
RERRATIFICAÇÃO 

 

 

A Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos traz a 

Rerratificação referente ao Decreto nº 21095/2024, publicado no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná (edição nº 3060, páginas 226 e 227) em 05 de julho de 2024, em 

virtude de erro material do Departamento de Administração, na nomenclatura da Função 

Gratificada concedida à servidora, sendo que:  

 

Onde se lê: 

  

Função Gratificada de Coordenação Médica – Atenção Primária, símbolo G 

                                                 

Leia-se: 

 

Função Gratificada de Encarregado dos Serviços de Contabilidade, Patrimônio e Ouvidoria da 

Secretaria de Saúde, símbolo G 

 

 

Dois Vizinhos, 13 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 


